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Período de apuração: 01/11/2000 a 31/12/2002 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO  DECADENCIAL. 
CINCO  ANOS.  ART.  150,  §4º  DO  CTN.  ART.  62­A  DO  REGIMENTO 
INTERNO DO CARF. 
O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  exarado  na  Súmula 
Vinculante  nº  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91.  Incidência 
da norma tributária prevista no art. 150, §4º do CTN. 

Para  fins  de  aplicação  da  regra  decadencial  prevista  no  §4°  do  art.  150  do 
CTN,  para  as  contribuições  previdenciárias,  caracteriza  pagamento 
antecipado  o  recolhimento,  ainda  que  parcial,  do  valor  considerado  como 
devido  pelo  contribuinte  na  competência  do  fato  gerador  a  que  se  referir  a 
autuação,  mesmo  que  não  tenha  sido  incluída,  na  base  de  cálculo  deste 
recolhimento,  parcela  relativa  a  rubrica  especificamente  exigida  no  auto  de 
infração. Súmula CARF nº 99. 

Encontra­se finada pela decadência e homologação tácita parte do direito do 
Fisco de constituir o crédito tributário decorrente dos fatos geradores objeto 
do presente Auto de Infração. 

DESCONSIDERAÇÃO DA CONTABILIDADE. AFERIÇÃO  INDIRETA. 
CABIMENTO. 

A  constatação,  pelo  exame  da  escrituração  contábil  ou  de  qualquer  outro 
documento da empresa, de que a contabilidade não registra o movimento real 
das remunerações dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, é 
motivo justo, bastante, suficiente e determinante para a apuração, por aferição 
indireta,  das  contribuições  previdenciárias  efetivamente  devidas,  cabendo  à 
empresa o ônus da prova em contrário. 
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. ART. 150, §4º DO CTN. ART. 62-A DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.
 O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento exarado na Súmula Vinculante nº 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91. Incidência da norma tributária prevista no art. 150, §4º do CTN.
 Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no §4° do art. 150 do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração. Súmula CARF nº 99.
 Encontra-se finada pela decadência e homologação tácita parte do direito do Fisco de constituir o crédito tributário decorrente dos fatos geradores objeto do presente Auto de Infração.
 DESCONSIDERAÇÃO DA CONTABILIDADE. AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO.
 A constatação, pelo exame da escrituração contábil ou de qualquer outro documento da empresa, de que a contabilidade não registra o movimento real das remunerações dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, é motivo justo, bastante, suficiente e determinante para a apuração, por aferição indireta, das contribuições previdenciárias efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.
 AFERIÇÃO INDIRETA. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. CRITÉRIO DIFERENCIADO DE ARBITRAMENTO DA BASE DE CÁLCULO.
 Na prestação dos serviços de construção civil, havendo ou não previsão contratual de utilização de equipamento próprio ou de terceiros, o valor da remuneração da mão-de-obra utilizada na execução dos serviços não poderá ser inferior ao percentual, respectivamente estabelecido nos incisos I a V do art. 605 da Instrução Normativa para cada um desses serviços, aplicado sobre o valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços.
 PRODUÇÃO DE PROVAS. MOMENTO PRÓPRIO. JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS APÓS PRAZO DE DEFESA. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS.
 A impugnação deverá ser formalizada por escrito e mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamentar, bem como os pontos de discordância, e vir instruída com todos os documentos e provas que possuir, precluindo o direito de o Sujeito Passivo fazê-lo em outro momento processual, salvo nas hipóteses taxativamente previstas na legislação previdenciária, sujeita a comprovação obrigatória a ônus do sujeito passivo.
 PERÍCIA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS. INDEFERIMENTO.
 A perícia tem, como destinatária final, a autoridade julgadora, a qual possui a prerrogativa de avaliar a pertinência de sua realização para a consolidação do seu convencimento acerca da solução da controvérsia objeto do litígio, sendo-lhe facultado indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
 Considera-se não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16 do Decreto nº 70.235/72.
 Recurso de Ofício Negado.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos em negar provimento ao Recurso de Ofício. Por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para que a base de cálculo dos serviços de construção civil de pavimentação asfáltica, terraplenagem, aterro sanitário, dragagem, obras de arte (pontes ou viadutos), drenagem, e os demais serviços de construção civil realizados com a utilização de equipamentos, exceto os manuais, seja calculada mediante a aplicação dos percentuais mínimos estabelecidos nos incisos I a V do art. 605 da IN SRP nº 3/2005, respectivamente, sobre o valor bruto correspondente a cada serviço discriminado nas notas fiscais de serviços, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luís Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Arlindo da Costa e Silva.
  
 
  Período de apuração: 01/11/2000 a 31/12/2002
Data da lavratura da NFLD: 20/10/2006.
Data da ciência da NFLD: 03/01/2007.

Tem-se em pauta Recurso de Ofício e Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela DRJ em Belém/PA que julgou procedente em parte a impugnação oferecida pelo sujeito passivo do crédito tributário lançado por intermédio da NFLD nº 35.979.272-3, consistente em contribuições sociais a cargo dos segurados empregados, incidentes sobre seus respectivos Salários de Contribuição, e a cargo da empresa, destinadas ao custeio da Seguridade Social, ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho e a Outras Entidades e Fundos, incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados que lhe prestaram serviço, cuja base de cálculo houve-se por apurada mediante procedimento de aferição indireta, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 47/54.
Relata a Autoridade Lançadora que as bases de cálculo do lançamento foram apurados por arbitramento, utilizando-se a técnica da aferição indireta, por atribuição que é dada pelos §§3º, 4º, 6º e 7º do art. 33, da Lei nº 8212/91, com alterações decorrentes da Lei nº 11.098/2005, pelas seguintes razões: 
A constatação de que a contabilidade não registrava o movimento real da remuneração dos segurados a seu serviço; 
A apresentação pela empresa da documentação de forma deficiente; 
Falta de prova regular e formalizada do montante dos salários pagos pela execução de obras de construção civil; 
As informações prestadas ou os documentos expedidos pela notificada não mereceram fé em decorrência de outros documentos de que disponha a fiscalização, como constatação da impossibilidade de execução do serviço contratado, tendo em vista o número de segurados constantes em GFIP, mediante confronto desses documentos com as respectivas notas fiscais e contratos.

O valor da remuneração de segurados foi obtido por aferição indireta mediante a aplicação do percentual de 40% sobre os valores destacados nas notas fiscais como serviços/mão de obra, 
A Fiscalização considerou como remuneração aferida o valor correspondente a 40% do valor dos serviços prestados acima referidos, o que corresponde a 20% do valor total das notas fiscais apresentadas, conforme previsto na legislação previdenciária. Tais valores estão informados na planilha intitulada �NOTAS FISCAIS DA TETOPLAN CONSTRUÇÕES LTDA�, a fls. 55/60. 
As GRPS/GPS das retenções recolhidas apresentadas à fiscalização foram devidamente consideradas e deduzidas no levantamento fiscal, conforme demonstrado no RDA - Relatório de Documentos apresentados e RADA - Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados.
Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 93/117.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém/PA lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão nº 01-23.091 � 4ª Turma da DRJ/BEL, a fls. 250/266, julgando procedente em parte o lançamento, para dele excluir as obrigações tributárias cujos fatos geradores houveram-se por ocorridos em competências já atingidas pela decadência, nos termos do art. 150, §4º do CTN, retificando o crédito tributário na forma consignada no Discriminativo Analítico do Débito Retificado - DADR a fls. 246/249, e recorrendo de ofício de sua decisão.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 19/11/2011, conforme Aviso de Recebimento a fl. 269.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário a fls. 270/288; respaldando sua resistência ao lançamento em argumentação desenvolvida nas alegações que se vos seguem:
Nulidade do lançamento por inexistência dos pressupostos para o arbitramento por aferição indireta; 
Que a Fiscalização deixou de aplicar os critérios de arbitramento definidos no art. 605 da IN SRP nº 3/2005, para adotar seus próprios critérios ilegais, subjetivos, arbitrários, arrazoáveis e injustos, pois não há alguma previsão legal ou normativa para a utilização dos percentuais utilizados neste levantamento arbitrado por aferição indireta; 
Requer diligência para exame de documentos; 
Requer perícia contábil; 

Ao fim, requer a declaração de insubsistência do Auto de Infração.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 19/11/2011. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 18 de dezembro do mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.

2.DAS PRELIMINARES
2.1. DA ALEGADA NULIDADE
O Recorrente alega nulidade do lançamento forte no argumento de inexistência dos pressupostos para o arbitramento por aferição indireta.
Mas não ...

A Constituição Federal de 1988 outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários. 
Constituição Federal de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Imerso nessa ordem constitucional, ao tratar das obrigações tributárias, já no âmbito infraconstitucional, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo Constituinte Originário, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distinção entre as duas modalidades de obrigações tributárias, ad litteris et verbis: 
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. (grifos nossos) 
§3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos) 

As obrigações acessórias, consoante os termos do Diploma Tributário, consubstanciam-se deveres de natureza instrumental, consistentes em um fazer, não fazer ou permitir, fixados na legislação tributária, na abrangência do art. 96 do CTN, em proveito do interesse da administração fiscal no que tange à arrecadação e à fiscalização de tributos.
No plano infraconstitucional, no que pertine às contribuições previdenciárias, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual fez inserir na Ordem Jurídica Nacional uma diversidade de obrigações acessórias, criadas no interesse da arrecadação ou da fiscalização das contribuições previdenciárias, sem transpor os umbrais limitativos erguidos pelo CTN. 
Envolto no ordenamento realçado nas linhas precedentes, o art. 32 da citada lei de custeio da Seguridade Social estatuiu como obrigação acessória da empresa o lançamento mensal, em títulos próprios da contabilidade, de forma descriminada, de todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias, o montante das quantias descontadas dos segurados, as contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
I - preparar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social; 
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 
IV- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

Com efeito, a estrutura normativa dos tributos em geral aponta no sentido de que a sua base de cálculo, em princípio, deve ser apurada com base em documentos do Sujeito Passivo que registrem, de forma precisa, os montantes pecuniários correspondentes a cada hipótese de incidência prevista nas leis de regência correspondentes. Excepcionalmente, nas ocasiões em que tais documentos não registrarem, na conformidade exata da lei, a totalidade dos fatos jurígenos tributário e o conhecimento fiel dos montantes acima referidos não for viável, o ordenamento jurídico admite o emprego da aferição indireta, transferido aos ombros do sujeito passivo o ônus da prova em contrário.
Nessa prumada, a apresentação deficiente de qualquer documento ou informação assim como a constatação, pelo exame da escrituração contábil ou de qualquer outro documento da empresa, de que a contabilidade não registra o movimento real das remunerações dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, figura como motivo justo, bastante, suficiente e determinante para a apuração, por aferição indireta, das contribuições previdenciárias efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário, a teor do permissivo legal encartado nos parágrafos 3º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/91.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas �d� e �e� do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256/2001).
§1º É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e do Departamento da Receita Federal-DRF o exame da contabilidade da empresa, não prevalecendo para esse efeito o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados a empresa e o segurado a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados.
(...)
§3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-DRF podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário. (grifos nossos) 
§4º Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão-de-obra empregada, proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa corresponsável o ônus da prova em contrário. 

(...)
§6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. (grifos nossos) 

Deve ser trazido à balha que o Código Tributário Nacional reservou de forma privativa a competência do Auditor Fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil para a constituição do crédito tributário, mediante o lançamento, estatuindo expressamente a possibilidade de a respectiva base de cálculo ser apurada mediante aferição indireta sempre que forem omissos ou não merecerem fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.

Nessa esteira, o art. 37 da Lei nº 8.212/91, com a redação vigente à época da lavratura do presente lançamento, estabelece que, sendo constatado pela fiscalização o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições previdenciárias, ou em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem. 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de benefício reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.

No caso em apreciação, colhemos do Relatório Fiscal que a empresa não apresentou as Folhas de Pagamento das Obras e da Administração, tampouco os Recibos de Férias e Rescisões, GFIP, Comprovantes de matrícula de obras de construção civil, contratos de empreitada e subempreitada, e Notas Fiscais/ Faturas do período fevereiro/96 a novembro/2.003, razão pela qual, inclusive, houve-se por o Auto de Infração de Obrigação Acessória nº 35.979.264-2, com Código de Fundamentação Legal - 38.
Não foram apresentados, também, os contratos de execução de obras.
A Fiscalização apurou, ainda, que as informações prestadas ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo não eram merecedores de fé, em face de outros documentos de que dispunha a fiscalização, como por exemplo, a constatação da impossibilidade de execução do serviço contratado, tendo em vista o número de segurados constantes em GFIP, mediante confronto desses documentos com as respectivas notas fiscais e contratos.
Mas não é só. Há mais:
A empresa deixou de especificar em sua contabilidade as contas contábeis que identificam fatos jurídicos de real interesse à Fiscalização, bem como deixou de lançar em títulos próprios de sua contabilidade as despesas com as diversas obras executadas nos anos de 2002 e 2003 - cada obra deveria ter seu centro de custo em contas individualizadas -, o que não foi feito conforme descrito por amostragem em algumas contas a seguir: 
Lançou todas as respectivas despesas das obras na conta do RAZÃO que tem o mesmo Plano de Contas de 2.001 do mês/ano Janeiro a dezembro/2002: SALÁRIOS - 4.1.1.01.001; HORA EXTRA - 4.1.1.01.002; ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - 4.1.1.01.003; MATERIAL DE PINTURA - 4.1.1.09.006; DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO - 4.1.1.10.001; MATERIAL DE EXPEDIENTE E CONSUMO - 4.1.1.10.003; 
Lançou todas as respectivas despesas das obras na conta do RAZÃO que tem o mesmo Plano de Contas de 2001 do mês/ano Janeiro a Novembro/2003: SALÁRIOS - 4.1.1.01.001; HORAS EXTRAS - 4.1.1.01.002; MATERIAL DE PINTURA - 4.1.1.09.006; DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO - 4.1.1.10.001; MATERIAL DE EXPEDIENTE E CONSUMO - 4.1.1.10.003. 

Tal irregularidade representa ofensa à obrigação tributária acessória prevista no inciso II do art. 32 da Lei nº 8.212/91, fato que motivou a lavratura do Auto de Infração de Obrigação Acessória nº 35.928.739-5, com Código de Fundamentação Legal � 34.

No caso sub oculi, mostrou-se omissa e deficiente a documentação apresentada pelo Sujeito Passivo, tendo a Fiscalização apurado, inclusive, que a contabilidade da empresa não registrava o real movimento de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro. 
Nessas circunstâncias, a apresentação deficiente de qualquer documento ou informação assim como a constatação, pelo exame da escrituração contábil ou de qualquer outro documento da empresa, de que a contabilidade não registra o movimento real das remunerações dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, é motivo justo, bastante, suficiente e determinante para que a fiscalização inscreva de ofício a importância reputada como devida, mesmo que mediante a apuração de sua base de cálculo por aferição indireta, cabendo à empresa autuada o ônus da prova em contrário, a teor do permissivo legal encartado nos parágrafos 3º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/91.
Tivesse a empresa cumprido, com o devido rigor, as obrigações acessórias impostas pela legislação, os fatos geradores teriam sido apurados diretamente nas folhas de pagamento, nas GFIP e na escrituração contábil. Mas assim não ocorreu. A não observância das formalidades exigidas pela legislação tributária quebrou o mecanismo idealizado pelo legislador ordinário para a apuração ágil e precisa dos fatos geradores de contribuições previdenciárias, obrigando os agentes fiscais a investigar uma miríade de outros documentos e títulos diversos e genéricos da contabilidade, para a captação dos fatos jurígenos tributários de sua competência, no cumprimento efetivo do seu dever de ofício.

Por tais razões, rejeitamos a preliminar de nulidade erguida pelo Recorrente.

Vencidas as preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito.

2. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Em razão do reconhecimento da decadência parcial do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário em relação aos fatos geradores ocorridos até a competência dezembro/2001, inclusive, as alegações recursais referentes a fatos jurígenos tributários ocorridos nessas competências não serão igualmente debatidas, em virtude da perda do objeto. Dessarte, o exame a ser empreendido por este Colegiado limitar-se-á às contestações referentes aos fatos geradores ocorridos a contar da competência janeiro/2002, inclusive.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que, em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho.

2.1. DO ARBITRAMENTO
O Recorrente argumenta que a Fiscalização deixou de aplicar os critérios de arbitramento definidos no art. 605 da IN SRP nº 3/2005, para adotar seus próprios critérios ilegais, subjetivos, arbitrários, arrazoáveis e injustos, pois não há alguma previsão legal ou normativa para a utilização dos percentuais utilizados neste levantamento arbitrado por aferição indireta;

Conforme já salientado anteriormente, a apresentação omissa e/ou deficiente de qualquer documento ou informação, assim como a constatação de que a contabilidade não registra o movimento real das remunerações pagas aos segurados a seu serviço, configuram-se pressupostos fáticos de motivação para a apuração, por aferição indireta da base de cálculo, das contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.

Já foi citado que a estrutura normativa dos tributos em geral aponta no sentido de que a sua base de cálculo, em princípio, deve ser apurada com base em documentos do Sujeito Passivo que registrem, de forma precisa, os montantes pecuniários correspondentes a cada hipótese de incidência prevista nas leis de regência correspondentes, no caso das contribuições previdenciárias, as folhas de pagamento, as GFIP, e os títulos próprios da contabilidade da empresa.
Assentado que a documentação apresentada pela Fiscalizada não permitiu aos agentes do Fisco a identificação e quantificação precisas de todos os fatos geradores investigados, outra alternativa não se abriu à fiscalização que não a apuração do montante devido por aferição indireta da base de cálculo, autorizada que estava pelo permissivo legal encartado nos §§ 3º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/91, transferindo-se para o sujeito passivo o ônus da prova em contrário.
Cite-se por relevante que no procedimento de apuração da matéria tributável por arbitramento, vale-se a Autoridade Fiscal de outros elementos de sindicância que não aqueles documentos assinalados pela lei como adequados ao registro lapidado dos fatos geradores de contribuições previdenciárias, tais como as folhas de pagamento, GFIP e os Livros Fiscais.
Tais elementos podem ser os mais diversos, como, a título meramente ilustrativo, RPA, notas fiscais, Custo Unitário Básico da construção civil, valor de mercado de utilidades recebidas por segurados, custo de mão de obra empregada em serviços de construção civil, dentre outros.
Alguns desses critérios de aferição indireta a serem empregados pela fiscalização, nas hipóteses autorizadas pela lei, como é o presente caso, encontram-se positivados na legislação previdenciária, ostentando natureza meramente procedimental interna, não interferindo, de maneira alguma, extra muros, eis que não vinculam nem impõem obrigações, de qualquer espécie, aos contribuintes. A abrangência de seus comandos, advirta-se, restringe-se, tão somente, ao critério de apuração indireta das bases de cálculo de contribuições previdenciárias, nada mais.
Em outros casos, a fiscalização tem que buscar outros parâmetros de aferição os mais diversos e imagináveis possíveis, de molde a construir hipoteticamente o arcabouço substancial da matéria tributável, tendo por alicerce, muita vez e tão somente, os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Usualmente, vale-se a fiscalização de um critério de analogia da empresa fiscalizada com as demais empresas atuantes no mesmo ramo e que se encontram em situações similares. Em muitas outras ocasiões, tem a autoridade fiscal que extrair de outras fontes de informações, tais como previsões contratuais, o montante da base de cálculo do tributo, para determinar o montante devido.
No caso em apreciação, tratando-se os fatos geradores da remuneração paga a segurados obrigatórios do RGPS empregados em obra de construção civil, e considerando que a empresa não apresentou todos os contratos de empreitada e subempreitada, e que nas Notas Fiscais não estavam discriminados os valores relativos ao material eventualmente fornecido e à mão de obra (serviços) e quando tem o Contrato de Empreitada, este é omisso, a autoridade fiscal procedeu à apuração do valor da mão de obra utilizada mediante a aplicação do critério de arbitramento previsto na IN INSS/DC nº 69/2002, vigente à data dos fatos geradores, conforme abaixo ilustrado:
50% do valor bruto total das Notas Fiscais foram considerados como serviço, eis que as notas fiscais não discriminavam o valor de material eventualmente fornecido e da mão de obra na prestação dos serviços e os Contratos de Empreitada, quando apresentados, são omissos, em atenção ao disposto no art. 76 da IN INSS/DC nº 69/2002.
40% do valor dos serviços apurados na forma do item acima foram computados como remuneração dos trabalhadores, nos termos do art. 74 da IN INSS/DC nº 69/2002.

Instrução Normativa INSS/DC nº 69, de 10/05/2002 
Art. 72. Na falta de escrituração contábil, mesmo quando a empresa estiver desobrigada da apresentação ou mesmo quando a contabilidade não espelhar a realidade econômico-financeira da empresa por omissão de qualquer lançamento contábil ou por não registrar o movimento real da remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento ou do lucro, a remuneração dos segurados utilizados para a execução da obra ou para a prestação dos serviços será obtida:
I - mediante a aplicação dos percentuais previstos nos artigos 74 a 79 sobre o valor da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços de empreitada ou de subempreitada;
II - pelo cálculo do valor da mão-de-obra empregada, proporcional à área construída e ao padrão em relação à obra de responsabilidade da empresa, nas edificações prediais, conforme disposto no Título III;
III - por outra forma julgada apropriada, com base em contratos, informações prestadas aos contratantes em licitação, publicações especializadas ou em outros elementos, quando não for possível a aplicação dos incisos I e II deste artigo.
§1º Na hipótese de empreitada total de obra que não seja edificação, a apuração da remuneração deverá ser efetuada com base nos incisos I ou III deste artigo.
§2º Ocorrendo a recusa de apresentação de qualquer documento ou informação, a apresentação deficiente desses documentos ou dessas informações ou a tentativa de sonegá-los, aplicar-se-á o disposto neste artigo, lavrando-se o respectivo Auto de Infração (AI).

Art. 74. É fixado em 40% (quarenta por cento) o percentual mínimo correspondente à remuneração a incidir sobre o valor dos serviços da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços.

Art. 75. A contratada que esteja contratualmente obrigada a fornecer material para a execução da obra ou que disponha de equipamento mecânico próprio ou de terceiros para a execução dos serviços, cujos valores estejam estabelecidos contratualmente, deverá discriminar na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços o valor do serviço e do material ou do equipamento, sendo que a remuneração corresponderá no mínimo a 40% (quarenta por cento) do valor dos serviços, devendo a empresa, quando da fiscalização, comprovar a regularidade e a exatidão dos valores discriminados.
§1º Quando o valor do material ou do equipamento mecânico não estiver estabelecido em contrato ou quando não houver a estipulação contratual de utilização de equipamento mecânico, mas se o equipamento for inerente à execução dos serviços, deverá obrigatoriamente haver a discriminação dos valores na nota fiscal, na fatura ou no recibo, não podendo o valor dos serviços ser inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor bruto da nota fiscal.
§2º O valor do material fornecido ao contratante ou o do equipamento mecânico de terceiros utilizado na obra ou serviço, discriminado na nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços, não poderá ser superior ao valor de aquisição ou de locação, respectivamente.

Art. 76. Quando o valor do material fornecido para a execução da obra não estiver estabelecido em contrato e não houver discriminação dos valores na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços, o valor dos serviços corresponderá no mínimo a 50% (cinquenta por cento) do valor bruto e, por conseguinte, o valor da remuneração nunca será inferior a 20% (vinte por cento) do valor bruto.

Em que pese o empenho da Autoridade Lançadora e à observância fiel aos critérios de arbitramento insculpidos nos artigos 74 e 76 da IN INSS/DC nº 69/2002, esta mesma Instrução Normativa prevê critério diferenciado de arbitramento para a determinação da remuneração contida nas notas fiscais de serviços de construção civil, quando realizados com a utilização de meios mecânicos, previsto em seu art. 77, o qual deve ser privilegiado em detrimento daqueles assentados nos artigos 74 a 76 antes citados, em atenção ao princípio da especificidade.
Instrução Normativa INSS/DC nº 69, de 10/05/2002 
Art. 77. Para os serviços a seguir discriminados, realizados com a utilização de meios mecânicos, cujos valores relativos a equipamentos mecânicos não estejam estipulados contratualmente, o valor da remuneração não será inferior à aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços:
I - pavimentação asfáltica: 4% (quatro por cento);
II - terraplenagem ou aterro sanitário: 6% (seis por cento);
III - obras de arte (pontes e viadutos): 18% (dezoito por cento);
IV - drenagem: 20% (vinte por cento).
§1º Nos demais serviços realizados com a utilização de meios mecânicos, o valor da remuneração corresponderá à aplicação do percentual mínimo de 14% (quatorze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços.
§2º Os percentuais previstos nos incisos I a IV e §1º deste artigo representam os custos da mão-de-obra direta, em comparação com os custos totais da obra, devendo, portanto, ser aplicados sobre o valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, sem a exclusão dos valores referentes a material e à utilização de equipamentos mecânicos. (Redação dada pela Instrução Normativa INSS/DC nº 080, de 27.08.2002)

Tais critérios diferenciados de arbitramento fixados na IN INSS/DC nº 69/2002 houveram-se por reproduzidos na IN SRP nº 3/2005, citada pelo Recorrente.
Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005 
Art. 605. Na prestação dos serviços de construção civil abaixo relacionados, havendo ou não previsão contratual de utilização de equipamento próprio ou de terceiros, o valor da remuneração da mão-de-obra utilizada na execução dos serviços não poderá ser inferior ao percentual, respectivamente estabelecido para cada um desses serviços, aplicado sobre o valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços.
I - pavimentação asfáltica: quatro por cento;
II - terraplenagem, aterro sanitário e dragagem: seis por cento;
III - obras de arte (pontes ou viadutos): dezoito por cento;
IV - drenagem: vinte por cento;
V - demais serviços realizados com a utilização de equipamentos, exceto manuais, desde que inerentes à prestação dos serviços: quatorze por cento.
Parágrafo único. Quando na mesma nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços constar a execução de mais de um dos serviços relacionados nos incisos do caput e não houver discriminação individual do valor de cada serviço, deverá ser aplicado o percentual correspondente a cada tipo de serviço conforme disposto em contrato, ou o percentual maior, se o contrato não permitir identificar o valor de cada serviço.

Dessarte, estando fixados na norma administrativa regulamentadora os percentuais mínimos de incidência para a determinação da remuneração contida nas notas fiscais de prestação de serviços de pavimentação asfáltica, terraplenagem, aterro sanitário, dragagem, obras de arte (pontes ou viadutos) e drenagem, e não sendo apresentadas razões motivadoras para o emprego de alíquotas superiores, entendo que devem prevalecer as alíquotas mínimas previstas nas normas tributárias acima transcritas.
Nesse específico particular, exclusivamente quanto aos serviços de construção civil especificados nas notas fiscais, merece reparo a Decisão de Primeira Instância Administrativa e o lançamento, para que a base de cálculo dos serviços de construção civil de pavimentação asfáltica, terraplenagem, aterro sanitário, dragagem, obras de arte (pontes ou viadutos), drenagem, e os demais serviços de construção civil realizados com a utilização de equipamentos, seja calculada mediante a aplicação dos percentuais mínimos estabelecidos nos incisos I a V do art. 605 da IN SRP nº 3/2005, respectivamente, sobre o valor bruto correspondente a cada serviço discriminado nas notas fiscais de serviços.
Quanto aos serviços não classificados como sendo de construção civil, não merece reparos o lançamento, tampouco a Decisão de Primeira Instância Administrativa.

2.2.DAS DILIGÊNCIAS
Requer o Recorrente a realização de diligência para exame de documentos.

A legislação tributária que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que o forum apropriado para a contradita aos termos do lançamento concentra-se na fase processual da impugnação, cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento. 
No âmbito do Ministério da Fazenda, a disciplina da matéria em relevo foi confiada ao Decreto nº 70.235/72, cujo art. 16 assinala, categoricamente, que o instrumento de bloqueio deve consignar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a defesa, os pontos de discordância, as razões e as provas que possuir. Mas não pára por aí: Impõe ao impugnante o ônus de instruir a peça de defesa com todas as provas documentais, sob pena de preclusão do direito de fazê-lo em momento futuro, ressalvadas, excepcionalmente, as hipóteses taxativamente arroladas em seu parágrafo primeiro.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.

Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos) 
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748/93)
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196/2005)
§1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748/93)
§2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las. (Incluído pela Lei nº 8.748/93)
§3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748/93)
§4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos) 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532/97)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532/97)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532/97)
§5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos) 
§6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância. (Incluído pela Lei nº 9.532/97)

Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos)

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos) 

Avulta, nesse panorama jurídico, que no processo administrativo fiscal o Recorrente não tem que protestar pela realização de diligência para exame de documentos. Tem sim, por disposição legal, que produzir as provas de seu direito, de forma concentrada, já em sede de impugnação, colacionadas juntamente na peça de defesa, sob pena de preclusão.
Nos termos expressos da lei, a juntada de novos documentos no Processo Administrativo Fiscal depende de requerimento da parte interessada à autoridade julgadora do lançamento ou do recurso, mediante petição escrita na qual reste demonstrado, com fundamentos idôneos e comprovados, a impossibilidade de sua apresentação no momento próprio e oportuno, por motivo de força maior, ou que os documentos se refiram a fato ou a direito superveniente, ou ainda, que se destinem a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, pesando em desfavor do Recorrente o ônus da devida comprovação. 
Diante de tal panorama, após o oferecimento da impugnação, a juntada de novos documentos há que ser requerida ao Órgão que irá apreciar e julgar o recurso eventualmente interposto, in casu, ao CARF, se se tratar de Recurso Voluntário, ou à CSRF, nas hipóteses de Recurso Especial, repousando aos ombros do Peticionante o encargo processual de demonstrar, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo quarto do art. 16 do Decreto nº 70.235/72.
Nesse contexto, na hipótese de o Autuado não lograr comprovar efetivamente a ocorrência de qualquer das hipóteses autorizadoras previstas no aludido §4º do art. 16 do citado Decreto nº 70.235/72, a autorização de juntada de novas provas ou a apreciação de documentos juntados em fase posterior à impugnação representaria, por parte deste Colegiado, negativa de vigência à Legislação tributária, providência que somente poderia emergir do Poder Judiciário.

2.3.DA PERÍCIA CONTÁBIL
O Recorrente requer a realização de perícia contábil.

Cumpre de plano ressaltar, de molde a nocautear qualquer dúvida, que a perícia tem, como destinatária final, a autoridade julgadora, a qual possui a prerrogativa de avaliar a pertinência de sua realização para a solução da controvérsia objeto do litígio. 
Nesse panorama, a produção de prova pericial revela-se apropriada e útil somente nos casos em que a verdade material não puder ser alcançada de outra forma mais célere e simples. Por tal razão, as autoridades a quem incumbe o julgamento do feito frequentemente indeferem solicitações de diligência ou perícias sob o fundamento de as informações requeridas pelo Contribuinte não serem necessárias à solução do litígio ou já estarem elucidadas, por outros meios, nos documentos acostados aos autos. 
Estatisticamente, constata-se que grande parte dos requerimentos de perícia aviados no processo administrativo fiscal versa sobre o exame de assentamentos registrados em documentos e/ou na escrita fiscal do sujeito passivo, cujo teor já é do conhecimento do auditor fiscal no momento da formalização do lançamento, eis que sindicado e esclarecido durante todo o curso da ação fiscal. Diante desse quadro, o reexame de tais informações por outro especialista somente se revelaria necessário se ainda perdurassem dúvidas quanto ao convencimento da autoridade julgadora quanto às matérias de fato a serem consideradas no julgamento do processo. 
Por óbvio, nada impede que o contribuinte venha aos autos demonstrar a questão que se queira discutir no levantamento fiscal, e o motivo pelo qual a prova não possa ser trazida diretamente aos autos, já que os julgadores administrativos têm, como requisito para o exercício de suas funções, o conhecimento da matéria tributária. Nada obstante, a palavra final acerca da conveniência e oportunidade da produção da prova pericial caberá sempre à autoridade julgadora, a teor do preceito inscrito caput do art. 18 do Decreto nº 70.235/72.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos) 

Não se deslembre que, no que tange à apreciação da prova, o Direito Processual Brasileiro adotou, à exceção do Tribunal do Júri, o sistema da persuasão racional do juiz, também designado por sistema do livre convencimento motivado do Julgador, o qual detém a prerrogativa de livremente apreciar a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes, mas indicando, na decisão, os motivos que lhe formaram o convencimento.
No caso vertente, não vislumbramos a necessidade de perícia, uma vez que o processo encontra-se instruído com todos os elementos de prova necessários para a formação da convicção da Autoridade Julgadora.
Chamamos a atenção para o fato de o Auditor Fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil ser, por força de lei, a autoridade pública competente para apreciar a documentação do sujeito passivo, aqui inserida sua escrita contábil, e dela extrair eventuais débitos previdenciários não devidamente adimplidos em suas épocas próprias, circunstância que mostra ser desnecessária a chamada de eventual perito, para auditar, em paralelo à autoridade em foco, o objeto do seu dever de ofício.
Não se mostra despiciendo relembrar que a legislação tributária que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que o foro apropriado para a contradita aos termos do lançamento concentra-se na fase processual da impugnação, cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento. 
No âmbito do Processo Administrativo Fiscal, a disciplina do rito processual em tela restou a cargo do Decreto nº 70.235/72, cujo art. 16 assinala, categoricamente, que o instrumento de bloqueio deve consignar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a defesa, os pontos de discordância, as razões e as provas que possuir. Mas não pára por aí: Impõe ao impugnante o ônus de instruir a peça de defesa com todas as provas documentais, sob pena de preclusão do direito de fazê-lo em momento futuro, ressalvadas, excepcionalmente, as hipóteses taxativamente arroladas em seu parágrafo quarto, pesando em desfavor do Recorrente o ônus da devida comprovação.
Cite-se, por relevante, que as matérias não expressamente impugnadas pelo sujeito passivo em sede de defesa administrativa em face do lançamento serão consideradas para todos os fins de direito como não contestadas, a teor do art. 17 do mesmo diploma processual acima aludido.
Ademais, verificamos que o exame a ser empreendido pelo perito pauta-se em documentação já presente nos autos ou reproduzidas nos Relatórios Fiscais que integram o presente processo, e se referem a questões que já se encontram devidamente elucidadas e consolidadas nos autos ou que são irrelevantes para o deslinde do litígio nesta Instância Administrativa.
De outro eito, compulsando as peças do processo, concluímos, pela desnecessidade da produção de prova pericial, em razão de o processo se encontrar satisfatoriamente instruído, permitindo ao julgador a perfeita compreensão do caso concreto e a sua livre convicção quanto ao desfecho justo.
Por derradeiro, mostra-se auspicioso destacar que o art. 16 do Decreto nº 70.235/72 estipula que a impugnação tem que ser formalizada com os documentos em que se fundamentar a defesa do impugnante, devendo mencionar o correspondente instrumento de bloqueio, as perícias pretendidas, expostos obrigatoriamente os motivos que as justifiquem, a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, o nome, o endereço e a qualificação profissional do perito indicado, sob pena de o pedido de perícia ser tido como não formulado.
DECRETO nº 70.235, de 6 de março de 1972
Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748/93)
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos)
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196/2005)
§1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos)

Impende observar, ademais, que os efeitos fixados no §1º do art. 16 do precitado decreto não se sujeitam ao jugo da discricionariedade da autoridade fazendária. Eles decorrem ex lege, não tendo o legislador infraconstitucional facultado alternativas.
No caso vertente, o requerimento para produção de prova pericial foi apresentado de forma incompleta. Além de não demonstrar a sua necessidade, o Recorrente não atendeu a todos os requisitos legais para sua concessão, deixando de indicar o nome, endereço, e qualificação profissional do seu perito, não podendo a autoridade julgadora fechar os olhos às exigências legais a todos impostas para a formulação do pedido de perícia, sendo imperiosa, portanto, a incidência do preceito inscrito no §1º do supra transcrito dispositivo legal, impondo-se que seja considerado como não formulado o aventado pedido de perícia.

3.DO RECURSO DE OFICIO
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém/PA lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão nº 01-23.091 � 4ª Turma da DRJ/BEL, a fls. 250/266, julgando procedente em parte o lançamento, para dele excluir as obrigações tributárias cujos fatos geradores houveram-se por ocorridos em competências já atingidas pela decadência, nos termos do art. 150, §4º do CTN, retificando o crédito tributário na forma consignada no Discriminativo Analítico do Débito Retificado - DADR a fls. 246/249, e recorrendo de ofício de sua decisão.

Não merece reparo a Decisão de Primeira Instância Administrativa nesse específico particular, uma vez que a decisão proferida pelo Órgão Julgador de 1ª Instância tem respaldo na recente Súmula nº 99 do CARF, cujo verbete reproduzimos abaixo:
SÚMULA CARF Nº 99
Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, §4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
Acórdãos Precedentes: 9202-002.669, de 25/04/2013; 9202-002.596, de 07/03/2013; 9202-002.436, de 07/11/2012; 9202-01.413, de 12/04/2011; 2301-003.452, de 17/04/2013; 2403-001.742, de 20/11/2012; 2401-002.299, de 12/03/2012; 2301-002.092, de 12/ 05/ 2011.

Por tais razões, negamos provimento ao Recurso de Ofício.

4. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para que a base de cálculo dos serviços de construção civil de pavimentação asfáltica, terraplenagem, aterro sanitário, dragagem, obras de arte (pontes ou viadutos), drenagem, e os demais serviços de construção civil realizados com a utilização de equipamentos, exceto os manuais, seja calculada mediante a aplicação dos percentuais mínimos estabelecidos nos incisos I a V do art. 605 da IN SRP nº 3/2005, respectivamente, sobre o valor bruto correspondente a cada serviço discriminado nas notas fiscais de serviços.
Outrossim, CONHEÇO do Recurso de Ofício para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva, Relator.
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AFERIÇÃO  INDIRETA.  SERVIÇOS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL. 
CRITÉRIO  DIFERENCIADO  DE  ARBITRAMENTO  DA  BASE  DE 
CÁLCULO. 
Na  prestação  dos  serviços  de  construção  civil,  havendo  ou  não  previsão 
contratual  de  utilização  de  equipamento  próprio  ou  de  terceiros,  o  valor  da 
remuneração da mão­de­obra utilizada na execução dos serviços não poderá 
ser inferior ao percentual, respectivamente estabelecido nos incisos I a V do 
art. 605 da Instrução Normativa para cada um desses serviços, aplicado sobre 
o valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços. 

PRODUÇÃO  DE  PROVAS.  MOMENTO  PRÓPRIO.  JUNTADA  DE 
NOVOS  DOCUMENTOS  APÓS  PRAZO  DE  DEFESA.  REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS. 

A impugnação deverá ser formalizada por escrito e mencionar os motivos de 
fato  e  de  direito  em  que  se  fundamentar,  bem  como  os  pontos  de 
discordância, e vir instruída com todos os documentos e provas que possuir, 
precluindo  o  direito  de  o  Sujeito  Passivo  fazê­lo  em  outro  momento 
processual,  salvo  nas  hipóteses  taxativamente  previstas  na  legislação 
previdenciária, sujeita a comprovação obrigatória a ônus do sujeito passivo. 
PERÍCIA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS. INDEFERIMENTO. 
A perícia tem, como destinatária final, a autoridade julgadora, a qual possui a 
prerrogativa de avaliar a pertinência de sua realização para a consolidação do 
seu convencimento acerca da solução da controvérsia objeto do litígio, sendo­
lhe facultado indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. 
Considera­se não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de 
atender  aos  requisitos  previstos  no  inciso  IV  do  art.  16  do  Decreto  nº 
70.235/72. 

Recurso de Ofício Negado. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 
por  unanimidade  de  votos  em  negar  provimento  ao Recurso  de Ofício.  Por  unanimidade  de 
votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para que a base de cálculo dos serviços 
de construção civil de pavimentação asfáltica, terraplenagem, aterro sanitário, dragagem, obras 
de  arte  (pontes  ou  viadutos),  drenagem,  e  os  demais  serviços  de  construção  civil  realizados 
com a utilização de equipamentos, exceto os manuais, seja calculada mediante a aplicação dos 
percentuais  mínimos  estabelecidos  nos  incisos  I  a  V  do  art.  605  da  IN  SRP  nº  3/2005, 
respectivamente,  sobre  o  valor  bruto  correspondente  a  cada  serviço  discriminado  nas  notas 
fiscais de serviços, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

 
Liége Lacroix Thomasi – Presidente de Turma.  
 
Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 
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Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros:  Liége  Lacroix 
Thomasi  (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes  (Vice­presidente de  turma), 
André Luís Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Arlindo da Costa e Silva. 
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Relatório 

Período de apuração: 01/11/2000 a 31/12/2002 
Data da lavratura da NFLD: 20/10/2006. 
Data da ciência da NFLD: 03/01/2007. 

 

Tem­se  em  pauta  Recurso  de  Ofício  e  Voluntário  interposto  em  face  de 
Decisão  Administrativa  de  1ª  Instância  proferida  pela  DRJ  em  Belém/PA  que  julgou 
procedente em parte a impugnação oferecida pelo sujeito passivo do crédito tributário lançado 
por  intermédio  da NFLD  nº  35.979.272­3,  consistente  em  contribuições  sociais  a  cargo  dos 
segurados empregados, incidentes sobre seus respectivos Salários de Contribuição, e a cargo da 
empresa,  destinadas  ao  custeio  da  Seguridade  Social,  ao  financiamento  dos  benefícios 
concedidos  em  razão do grau de  incidência de  incapacidade  laborativa decorrente dos  riscos 
ambientais do trabalho e a Outras Entidades e Fundos, incidentes sobre as remunerações pagas, 
devidas ou creditadas aos segurados que lhe prestaram serviço, cuja base de cálculo houve­se 
por apurada mediante procedimento de aferição indireta, conforme descrito no Relatório Fiscal 
a fls. 47/54. 

Relata a Autoridade Lançadora que as bases de cálculo do lançamento foram 
apurados  por  arbitramento,  utilizando­se  a  técnica  da  aferição  indireta,  por  atribuição  que  é 
dada pelos §§3º, 4º, 6º e 7º do art. 33, da Lei nº 8212/91, com alterações decorrentes da Lei nº 
11.098/2005, pelas seguintes razões:  

· A constatação de que a contabilidade não registrava o movimento real da 
remuneração dos segurados a seu serviço;  

· A apresentação pela empresa da documentação de forma deficiente;  

· Falta de prova regular e formalizada do montante dos salários pagos pela 
execução de obras de construção civil;  

· As informações prestadas ou os documentos expedidos pela notificada não 
mereceram  fé  em  decorrência  de  outros  documentos  de  que  disponha  a 
fiscalização, como constatação da impossibilidade de execução do serviço 
contratado,  tendo  em  vista  o  número  de  segurados  constantes  em GFIP, 
mediante confronto desses documentos com as respectivas notas fiscais e 
contratos. 

 

O  valor  da  remuneração  de  segurados  foi  obtido  por  aferição  indireta 
mediante a aplicação do percentual de 40% sobre os valores destacados nas notas fiscais como 
serviços/mão de obra,  

A Fiscalização considerou como remuneração aferida o valor correspondente 
a 40% do valor dos serviços prestados acima referidos, o que corresponde a 20% do valor total 
das  notas  fiscais  apresentadas,  conforme  previsto  na  legislação  previdenciária.  Tais  valores 
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estão informados na planilha intitulada “NOTAS FISCAIS DA TETOPLAN CONSTRUÇÕES 
LTDA”, a fls. 55/60.  

As  GRPS/GPS  das  retenções  recolhidas  apresentadas  à  fiscalização  foram 
devidamente consideradas e deduzidas no levantamento fiscal, conforme demonstrado no RDA 
­ Relatório de Documentos apresentados e RADA ­ Relatório de Apropriação de Documentos 
Apresentados. 

Irresignado  com  o  supracitado  lançamento  tributário,  o  sujeito  passivo 
apresentou impugnação a fls. 93/117. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Belém/PA 
lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão nº 01­23.091 – 4ª Turma da DRJ/BEL, 
a  fls.  250/266,  julgando  procedente  em  parte  o  lançamento,  para  dele  excluir  as  obrigações 
tributárias cujos fatos geradores houveram­se por ocorridos em competências já atingidas pela 
decadência,  nos  termos  do  art.  150,  §4º  do  CTN,  retificando  o  crédito  tributário  na  forma 
consignada  no  Discriminativo  Analítico  do  Débito  Retificado  ­  DADR  a  fls.  246/249,  e 
recorrendo de ofício de sua decisão. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia 
19/11/2011, conforme Aviso de Recebimento a fl. 269. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário a fls. 270/288; respaldando sua resistência ao 
lançamento em argumentação desenvolvida nas alegações que se vos seguem: 

· Nulidade  do  lançamento  por  inexistência  dos  pressupostos  para  o 
arbitramento por aferição indireta;  

· Que a Fiscalização deixou de aplicar os critérios de arbitramento definidos 
no art. 605 da IN SRP nº 3/2005, para adotar seus próprios critérios ilegais, 
subjetivos, arbitrários, arrazoáveis e injustos, pois não há alguma previsão 
legal  ou  normativa  para  a  utilização  dos  percentuais  utilizados  neste 
levantamento arbitrado por aferição indireta;  

· Requer diligência para exame de documentos;  

· Requer perícia contábil;  

 

Ao fim, requer a declaração de insubsistência do Auto de Infração. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 
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Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

1.1.  DA TEMPESTIVIDADE 

O sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
no dia 19/11/2011. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 18 de dezembro do 
mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço. 

 

2.  DAS PRELIMINARES 

2.1.   DA ALEGADA NULIDADE 

O  Recorrente  alega  nulidade  do  lançamento  forte  no  argumento  de 
inexistência dos pressupostos para o arbitramento por aferição indireta. 

Mas não ... 

 

A Constituição Federal de 1988 outorgou à Lei Complementar a competência 
para  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação  tributária,  especialmente  sobre 
obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários.  

Constituição Federal de 1988  
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
III  ­  estabelecer  normas  gerais  em  matéria  de  legislação 
tributária, especialmente sobre: 
a)  definição  de  tributos  e  de  suas  espécies,  bem  como,  em 
relação  aos  impostos  discriminados  nesta  Constituição,  a  dos 
respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 
b)  obrigação,  lançamento,  crédito,  prescrição  e  decadência 
tributários; 

 

Imerso nessa ordem constitucional, ao tratar das obrigações tributárias, já no 
âmbito  infraconstitucional,  no  exercício  da  competência  que  lhe  foi  outorgada  pelo 
Constituinte Originário, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distinção entre as duas 
modalidades de obrigações tributárias, ad litteris et verbis:  

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
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§1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 
§2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem 
por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas 
no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos  tributos. 
(grifos nossos)  
§3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância,  converte­se  em  obrigação  principal 
relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos)  

 

As  obrigações  acessórias,  consoante  os  termos  do  Diploma  Tributário, 
consubstanciam­se deveres de natureza  instrumental,  consistentes  em um  fazer,  não  fazer ou 
permitir,  fixados na  legislação  tributária,  na  abrangência do  art.  96 do CTN,  em proveito do 
interesse da administração fiscal no que tange à arrecadação e à fiscalização de tributos. 

No plano infraconstitucional, no que pertine às contribuições previdenciárias, 
a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual 
fez  inserir na Ordem Jurídica Nacional uma diversidade de obrigações acessórias,  criadas no 
interesse da arrecadação ou da fiscalização das contribuições previdenciárias, sem transpor os 
umbrais limitativos erguidos pelo CTN.  

Envolto no ordenamento realçado nas linhas precedentes, o art. 32 da citada 
lei  de  custeio  da  Seguridade  Social  estatuiu  como  obrigação  acessória  da  empresa  o 
lançamento mensal, em títulos próprios da contabilidade, de forma descriminada, de todos os 
fatos  geradores  de  contribuições  previdenciárias,  o  montante  das  quantias  descontadas  dos 
segurados, as contribuições a cargo da empresa, bem como os totais por esta recolhidos. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 32. A empresa é também obrigada a:  
I  ­  preparar  folhas  de  pagamento  das  remunerações  pagas  ou 
creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os 
padrões  e  normas  estabelecidos  pelo  órgão  competente  da 
Seguridade Social;  

II ­ lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, 
de  forma  discriminada,  os  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições,  o  montante  das  quantias  descontadas,  as 
contribuições da empresa e os totais recolhidos;  
IV­  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social­INSS,  por  intermédio  de  documento  a  ser  definido  em 
regulamento,  dados  relacionados  aos  fatos  geradores  de 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do 
INSS. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

 

Com efeito, a estrutura normativa dos tributos em geral aponta no sentido de 
que a sua base de cálculo, em princípio, deve ser apurada com base em documentos do Sujeito 
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Passivo  que  registrem,  de  forma  precisa,  os  montantes  pecuniários  correspondentes  a  cada 
hipótese  de  incidência  prevista  nas  leis  de  regência  correspondentes.  Excepcionalmente,  nas 
ocasiões em que  tais documentos não registrarem, na conformidade exata da lei, a  totalidade 
dos  fatos  jurígenos  tributário  e  o  conhecimento  fiel  dos  montantes  acima  referidos  não  for 
viável, o ordenamento jurídico admite o emprego da aferição indireta, transferido aos ombros 
do sujeito passivo o ônus da prova em contrário. 

Nessa  prumada,  a  apresentação  deficiente  de  qualquer  documento  ou 
informação  assim  como  a  constatação,  pelo  exame  da  escrituração  contábil  ou  de  qualquer 
outro  documento  da  empresa,  de  que  a  contabilidade  não  registra  o  movimento  real  das 
remunerações  dos  segurados  a  seu  serviço,  do  faturamento  e  do  lucro,  figura  como motivo 
justo,  bastante,  suficiente  e  determinante  para  a  apuração,  por  aferição  indireta,  das 
contribuições  previdenciárias  efetivamente  devidas,  cabendo  à  empresa  o  ônus  da  prova  em 
contrário,  a  teor  do  permissivo  legal  encartado  nos  parágrafos  3º  e  6º  do  art.  33  da  Lei  nº 
8.212/91. 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art.  33.  Ao  Instituto Nacional  do  Seguro  Social  –  INSS  compete 
arrecadar,  fiscalizar,  lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das 
contribuições  sociais  previstas  nas  alíneas  ‘a’,  ‘b’  e  ‘c’  do 
parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes 
a  título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal – SRF 
compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento 
das  contribuições  sociais  previstas  nas  alíneas  ‘d’  e  ‘e’  do 
parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera 
de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as 
sanções  previstas  legalmente.  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
10.256/2001). 
§1º É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social­INSS e 
do  Departamento  da  Receita  Federal­DRF  o  exame  da 
contabilidade  da  empresa,  não  prevalecendo  para  esse  efeito  o 
disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados 
a  empresa  e  o  segurado  a  prestar  todos  os  esclarecimentos  e 
informações solicitados. 
(...) 
§3º Ocorrendo  recusa  ou  sonegação  de qualquer  documento  ou 
informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional 
do Seguro Social­INSS e o Departamento da Receita Federal­DRF 
podem,  sem  prejuízo  da  penalidade  cabível,  inscrever  de  ofício 
importância  que  reputarem  devida,  cabendo  à  empresa  ou  ao 
segurado o ônus da prova em contrário. (grifos nossos)  
§4º  Na  falta  de  prova  regular  e  formalizada,  o  montante  dos 
salários pagos pela execução de obra de  construção civil  pode 
ser  obtido  mediante  cálculo  da  mão­de­obra  empregada, 
proporcional  à  área  construída  e  ao  padrão  de  execução  da 
obra,  cabendo  ao  proprietário,  dono  da  obra,  condômino  da 
unidade imobiliária ou empresa corresponsável o ônus da prova 
em contrário.  
 
(...) 
§6º  Se,  no  exame  da  escrituração  contábil  e  de  qualquer  outro 
documento  da  empresa,  a  fiscalização  constatar  que  a 
contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos 
segurados  a  seu  serviço,  do  faturamento  e  do  lucro,  serão 
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apuradas,  por  aferição  indireta,  as  contribuições  efetivamente 
devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. (grifos 
nossos)  

 

Deve ser trazido à balha que o Código Tributário Nacional reservou de forma 
privativa  a  competência  do Auditor Fiscal  da Secretaria  da Receita Federal  do Brasil  para  a 
constituição  do  crédito  tributário,  mediante  o  lançamento,  estatuindo  expressamente  a 
possibilidade de a respectiva base de cálculo ser apurada mediante aferição indireta sempre que 
forem  omissos  ou  não merecerem  fé  as  declarações  ou  os  esclarecimentos  prestados,  ou  os 
documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
Art.  142.  Compete  privativamente  à  autoridade  administrativa 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido 
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência 
do  fato  gerador  da  obrigação  correspondente,  determinar  a 
matéria  tributável,  calcular  o  montante  do  tributo  devido, 
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível. 

Parágrafo  único.  A  atividade  administrativa  de  lançamento  é 
vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

 

Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome 
em consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços 
ou  atos  jurídicos,  a  autoridade  lançadora,  mediante  processo 
regular,  arbitrará  aquele  valor  ou  preço,  sempre  que  sejam 
omissos  ou  não  mereçam  fé  as  declarações  ou  os 
esclarecimentos  prestados,  ou  os  documentos  expedidos  pelo 
sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, 
em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa 
ou judicial. 

 

Nessa esteira, o art. 37 da Lei nº 8.212/91, com a redação vigente à época da 
lavratura do presente  lançamento, estabelece que, sendo constatado pela  fiscalização o atraso 
total  ou  parcial  no  recolhimento  de  contribuições  previdenciárias,  ou  em  caso  de  falta  de 
pagamento  de  benefício  reembolsado,  a  fiscalização  lavrará  notificação  de  débito,  com 
discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a 
que se referem.  

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de 
contribuições  tratadas  nesta  Lei,  ou  em  caso  de  falta  de 
pagamento  de  benefício  reembolsado,  a  fiscalização  lavrará 
notificação  de  débito,  com  discriminação  clara  e  precisa  dos 
fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que 
se referem, conforme dispuser o regulamento. 
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No  caso  em  apreciação,  colhemos  do  Relatório  Fiscal  que  a  empresa  não 
apresentou  as Folhas de Pagamento das Obras  e da Administração,  tampouco os Recibos de 
Férias e Rescisões, GFIP, Comprovantes de matrícula de obras de construção civil, contratos 
de  empreitada  e  subempreitada,  e  Notas  Fiscais/  Faturas  do  período  fevereiro/96  a 
novembro/2.003,  razão  pela  qual,  inclusive,  houve­se  por  o  Auto  de  Infração  de  Obrigação 
Acessória nº 35.979.264­2, com Código de Fundamentação Legal ­ 38. 

Não foram apresentados, também, os contratos de execução de obras. 

A  Fiscalização  apurou,  ainda,  que  as  informações  prestadas  ou  os 
documentos  expedidos  pelo  sujeito  passivo  não  eram merecedores  de  fé,  em  face  de  outros 
documentos  de  que  dispunha  a  fiscalização,  como  por  exemplo,  a  constatação  da 
impossibilidade  de  execução  do  serviço  contratado,  tendo  em  vista  o  número  de  segurados 
constantes em GFIP, mediante confronto desses documentos com as respectivas notas fiscais e 
contratos. 

Mas não é só. Há mais: 

A  empresa  deixou  de  especificar  em  sua  contabilidade  as  contas  contábeis 
que identificam fatos jurídicos de real interesse à Fiscalização, bem como deixou de lançar em 
títulos próprios de sua contabilidade as despesas com as diversas obras executadas nos anos de 
2002 e 2003 ­ cada obra deveria ter seu centro de custo em contas individualizadas ­, o que não 
foi feito conforme descrito por amostragem em algumas contas a seguir:  

a)  Lançou todas as respectivas despesas das obras na conta do RAZÃO que 
tem  o  mesmo  Plano  de  Contas  de  2.001  do  mês/ano  Janeiro  a 
dezembro/2002:  SALÁRIOS  ­  4.1.1.01.001;  HORA  EXTRA  ­ 
4.1.1.01.002;  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  ­  4.1.1.01.003; 
MATERIAL  DE  PINTURA  ­  4.1.1.09.006;  DE  LIMPEZA  E 
MANUTENÇÃO  ­  4.1.1.10.001;  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  E 
CONSUMO ­ 4.1.1.10.003;  

b)  Lançou todas as respectivas despesas das obras na conta do RAZÃO que 
tem  o  mesmo  Plano  de  Contas  de  2001  do  mês/ano  Janeiro  a 
Novembro/2003:  SALÁRIOS  ­  4.1.1.01.001;  HORAS  EXTRAS  ­ 
4.1.1.01.002; MATERIAL DE PINTURA ­ 4.1.1.09.006; DE LIMPEZA 
E  MANUTENÇÃO  ­  4.1.1.10.001;  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  E 
CONSUMO ­ 4.1.1.10.003.  

 

Tal irregularidade representa ofensa à obrigação tributária acessória prevista 
no inciso II do art. 32 da Lei nº 8.212/91, fato que motivou a lavratura do Auto de Infração de 
Obrigação Acessória nº 35.928.739­5, com Código de Fundamentação Legal – 34. 

 

No  caso  sub  oculi,  mostrou­se  omissa  e  deficiente  a  documentação 
apresentada pelo Sujeito Passivo, tendo a Fiscalização apurado, inclusive, que a contabilidade 
da empresa não registrava o real movimento de remuneração dos segurados a seu serviço, do 
faturamento e do lucro.  

Fl. 303DF  CARF  MF

Impresso em 21/08/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 20/08/2014 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 20/08/
2014 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 21/08/2014 por LIEGE LACROIX THOMASI



Processo nº 35011.000259/2007­91 
Acórdão n.º 2302­003.308 

S2­C3T2 
Fl. 299 

 
 

 
 

11

Nessas  circunstâncias,  a  apresentação  deficiente  de  qualquer  documento  ou 
informação  assim  como  a  constatação,  pelo  exame  da  escrituração  contábil  ou  de  qualquer 
outro  documento  da  empresa,  de  que  a  contabilidade  não  registra  o  movimento  real  das 
remunerações dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, é motivo justo, bastante, 
suficiente  e  determinante  para  que  a  fiscalização  inscreva  de  ofício  a  importância  reputada 
como devida, mesmo que mediante  a  apuração  de  sua base  de  cálculo  por  aferição  indireta, 
cabendo à empresa autuada o ônus da prova em contrário, a teor do permissivo legal encartado 
nos parágrafos 3º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/91. 

Tivesse  a  empresa  cumprido,  com  o  devido  rigor,  as  obrigações  acessórias 
impostas  pela  legislação,  os  fatos  geradores  teriam  sido  apurados  diretamente  nas  folhas  de 
pagamento,  nas GFIP e  na  escrituração contábil. Mas  assim não ocorreu. A não observância 
das  formalidades  exigidas  pela  legislação  tributária  quebrou  o  mecanismo  idealizado  pelo 
legislador  ordinário  para  a  apuração  ágil  e  precisa  dos  fatos  geradores  de  contribuições 
previdenciárias, obrigando os agentes fiscais a investigar uma miríade de outros documentos e 
títulos diversos e genéricos da contabilidade, para a captação dos fatos jurígenos tributários de 
sua competência, no cumprimento efetivo do seu dever de ofício. 

 

Por tais razões, rejeitamos a preliminar de nulidade erguida pelo Recorrente. 

 

Vencidas as preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito. 

 

2.   DO MÉRITO 

Cumpre  de  plano  assentar  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 
Colegiado  as  matérias  não  expressamente  impugnadas  pelo  Recorrente,  as  quais  serão 
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª 
Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso 
Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte. 

Em  razão  do  reconhecimento  da  decadência  parcial  do  direito  da  Fazenda 
Pública  de  constituir  o  crédito  tributário  em  relação  aos  fatos  geradores  ocorridos  até  a 
competência  dezembro/2001,  inclusive,  as  alegações  recursais  referentes  a  fatos  jurígenos 
tributários ocorridos nessas competências não serão igualmente debatidas, em virtude da perda 
do objeto. Dessarte, o exame a ser empreendido por este Colegiado limitar­se­á às contestações 
referentes aos fatos geradores ocorridos a contar da competência janeiro/2002, inclusive. 

Também  não  serão  objeto  de  apreciação  por  esta  Corte  Administrativa  as 
matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que, em seu louvor, no processo 
de  que  ora  se  cuida,  não  se  houve  por  instaurado  qualquer  litígio  a  ser  dirimido  por  este 
Conselho. 

 

2.1.   DO ARBITRAMENTO 
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O Recorrente argumenta que a Fiscalização deixou de aplicar os critérios de 
arbitramento  definidos  no  art.  605  da  IN SRP  nº  3/2005,  para  adotar  seus  próprios  critérios 
ilegais,  subjetivos,  arbitrários,  arrazoáveis  e  injustos,  pois  não  há  alguma  previsão  legal  ou 
normativa  para  a  utilização  dos  percentuais  utilizados  neste  levantamento  arbitrado  por 
aferição indireta; 

 

Conforme já salientado anteriormente, a apresentação omissa e/ou deficiente 
de qualquer documento ou informação, assim como a constatação de que a contabilidade não 
registra o movimento real das remunerações pagas aos segurados a seu serviço, configuram­se 
pressupostos fáticos de motivação para a apuração, por aferição indireta da base de cálculo, das 
contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. 

 

Já  foi  citado  que  a  estrutura  normativa  dos  tributos  em  geral  aponta  no 
sentido de que a sua base de cálculo, em princípio, deve ser apurada com base em documentos 
do Sujeito Passivo que registrem, de forma precisa, os montantes pecuniários correspondentes 
a  cada  hipótese  de  incidência  prevista  nas  leis  de  regência  correspondentes,  no  caso  das 
contribuições  previdenciárias,  as  folhas  de  pagamento,  as  GFIP,  e  os  títulos  próprios  da 
contabilidade da empresa. 

Assentado que a documentação apresentada pela Fiscalizada não permitiu aos 
agentes  do  Fisco  a  identificação  e  quantificação  precisas  de  todos  os  fatos  geradores 
investigados,  outra  alternativa  não  se  abriu  à  fiscalização  que  não  a  apuração  do  montante 
devido  por  aferição  indireta  da base de  cálculo,  autorizada que  estava  pelo  permissivo  legal 
encartado nos §§ 3º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/91, transferindo­se para o sujeito passivo o 
ônus da prova em contrário. 

Cite­se por relevante que no procedimento de apuração da matéria tributável 
por  arbitramento,  vale­se  a  Autoridade  Fiscal  de  outros  elementos  de  sindicância  que  não 
aqueles  documentos  assinalados  pela  lei  como  adequados  ao  registro  lapidado  dos  fatos 
geradores  de  contribuições  previdenciárias,  tais  como  as  folhas  de  pagamento,  GFIP  e  os 
Livros Fiscais. 

Tais  elementos  podem  ser  os  mais  diversos,  como,  a  título  meramente 
ilustrativo, RPA, notas fiscais, Custo Unitário Básico da construção civil, valor de mercado de 
utilidades recebidas por segurados, custo de mão de obra empregada em serviços de construção 
civil, dentre outros. 

Alguns  desses  critérios  de  aferição  indireta  a  serem  empregados  pela 
fiscalização,  nas  hipóteses  autorizadas  pela  lei,  como  é  o  presente  caso,  encontram­se 
positivados  na  legislação  previdenciária,  ostentando  natureza  meramente  procedimental 
interna, não interferindo, de maneira alguma, extra muros, eis que não vinculam nem impõem 
obrigações, de qualquer espécie, aos contribuintes. A abrangência de seus comandos, advirta­
se,  restringe­se,  tão  somente,  ao  critério  de  apuração  indireta  das  bases  de  cálculo  de 
contribuições previdenciárias, nada mais. 

Em outros casos, a fiscalização tem que buscar outros parâmetros de aferição 
os mais  diversos  e  imagináveis  possíveis,  de molde  a  construir  hipoteticamente  o  arcabouço 
substancial da matéria tributável, tendo por alicerce, muita vez e tão somente, os princípios da 
razoabilidade  e  proporcionalidade.  Usualmente,  vale­se  a  fiscalização  de  um  critério  de 
analogia  da  empresa  fiscalizada  com as  demais  empresas  atuantes  no mesmo  ramo  e que  se 
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encontram  em  situações  similares.  Em  muitas  outras  ocasiões,  tem  a  autoridade  fiscal  que 
extrair de outras fontes de informações, tais como previsões contratuais, o montante da base de 
cálculo do tributo, para determinar o montante devido. 

No caso em apreciação, tratando­se os fatos geradores da remuneração paga a 
segurados obrigatórios do RGPS empregados em obra de construção civil, e considerando que 
a empresa não apresentou todos os contratos de empreitada e subempreitada, e que nas Notas 
Fiscais não estavam discriminados os valores relativos ao material eventualmente fornecido e à 
mão de obra  (serviços) e quando  tem o Contrato de Empreitada,  este  é omisso, a autoridade 
fiscal procedeu à apuração do valor da mão de obra utilizada mediante a aplicação do critério 
de  arbitramento  previsto  na  IN  INSS/DC  nº  69/2002,  vigente  à  data  dos  fatos  geradores, 
conforme abaixo ilustrado: 

· 50%  do  valor  bruto  total  das  Notas  Fiscais  foram  considerados  como 
serviço,  eis  que  as  notas  fiscais  não  discriminavam o  valor  de material 
eventualmente fornecido e da mão de obra na prestação dos serviços e os 
Contratos de Empreitada, quando apresentados, são omissos, em atenção 
ao disposto no art. 76 da IN INSS/DC nº 69/2002. 

· 40%  do  valor  dos  serviços  apurados  na  forma  do  item  acima  foram 
computados como remuneração dos trabalhadores, nos termos do art. 74 
da IN INSS/DC nº 69/2002. 

 
Instrução Normativa INSS/DC nº 69, de 10/05/2002  
Art.  72.  Na  falta  de  escrituração  contábil,  mesmo  quando  a 
empresa estiver desobrigada da apresentação ou mesmo quando 
a  contabilidade não espelhar a  realidade  econômico­financeira 
da empresa por omissão de qualquer lançamento contábil ou por 
não registrar o movimento real da remuneração dos segurados a 
seu  serviço,  do  faturamento  ou  do  lucro,  a  remuneração  dos 
segurados  utilizados  para  a  execução  da  obra  ou  para  a 
prestação dos serviços será obtida: 
I ­ mediante a aplicação dos percentuais previstos nos artigos 74 
a  79  sobre  o  valor  da  nota  fiscal,  da  fatura  ou  do  recibo  de 
prestação de serviços de empreitada ou de subempreitada; 
II  ­  pelo  cálculo  do  valor  da  mão­de­obra  empregada, 
proporcional à área construída e ao padrão em relação à obra 
de  responsabilidade  da  empresa,  nas  edificações  prediais, 
conforme disposto no Título III; 
III  ­  por  outra  forma  julgada  apropriada,  com  base  em 
contratos,  informações prestadas aos contratantes em licitação, 
publicações especializadas ou em outros elementos, quando não 
for possível a aplicação dos incisos I e II deste artigo. 
§1º  Na  hipótese  de  empreitada  total  de  obra  que  não  seja 
edificação, a apuração da remuneração deverá ser efetuada com 
base nos incisos I ou III deste artigo. 
§2º Ocorrendo a recusa de apresentação de qualquer documento 
ou informação, a apresentação deficiente desses documentos ou 
dessas  informações ou a tentativa de sonegá­los, aplicar­se­á o 
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disposto neste artigo, lavrando­se o respectivo Auto de Infração 
(AI). 
 
Art.  74.  É  fixado  em  40%  (quarenta  por  cento)  o  percentual 
mínimo  correspondente  à  remuneração  a  incidir  sobre  o  valor 
dos serviços da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação 
de serviços. 
 
Art.  75.  A  contratada  que  esteja  contratualmente  obrigada  a 
fornecer material para a execução da obra ou que disponha de 
equipamento mecânico próprio ou de terceiros para a execução 
dos  serviços,  cujos  valores  estejam  estabelecidos 
contratualmente, deverá discriminar na nota fiscal, na fatura ou 
no  recibo  de  prestação  de  serviços  o  valor  do  serviço  e  do 
material  ou  do  equipamento,  sendo  que  a  remuneração 
corresponderá no mínimo a 40% (quarenta por cento) do valor 
dos  serviços,  devendo  a  empresa,  quando  da  fiscalização, 
comprovar  a  regularidade  e  a  exatidão  dos  valores 
discriminados. 
§1º  Quando  o  valor  do  material  ou  do  equipamento  mecânico 
não  estiver  estabelecido  em  contrato  ou  quando  não  houver  a 
estipulação  contratual  de  utilização  de  equipamento mecânico, 
mas  se  o  equipamento  for  inerente  à  execução  dos  serviços, 
deverá  obrigatoriamente  haver  a  discriminação  dos  valores  na 
nota  fiscal,  na  fatura  ou  no  recibo,  não  podendo  o  valor  dos 
serviços ser inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor bruto 
da nota fiscal. 
§2º  O  valor  do  material  fornecido  ao  contratante  ou  o  do 
equipamento mecânico de terceiros utilizado na obra ou serviço, 
discriminado  na  nota  fiscal,  fatura  ou  recibo  de  prestação  de 
serviços,  não  poderá  ser  superior  ao  valor  de  aquisição  ou  de 
locação, respectivamente. 
 
Art. 76. Quando o valor do material fornecido para a execução da 
obra  não  estiver  estabelecido  em  contrato  e  não  houver 
discriminação dos valores na nota fiscal, na fatura ou no recibo de 
prestação  de  serviços,  o  valor  dos  serviços  corresponderá  no 
mínimo  a  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  bruto  e,  por 
conseguinte,  o  valor  da  remuneração  nunca  será  inferior  a  20% 
(vinte por cento) do valor bruto. 

 

Em que pese o  empenho da Autoridade Lançadora  e à observância  fiel  aos 
critérios  de  arbitramento  insculpidos  nos  artigos  74  e  76  da  IN  INSS/DC  nº  69/2002,  esta 
mesma Instrução Normativa prevê critério diferenciado de arbitramento para a determinação da 
remuneração contida nas notas fiscais de serviços de construção civil, quando realizados com a 
utilização  de  meios  mecânicos,  previsto  em  seu  art.  77,  o  qual  deve  ser  privilegiado  em 
detrimento daqueles assentados nos artigos 74 a 76 antes citados, em atenção ao princípio da 
especificidade. 

Instrução Normativa INSS/DC nº 69, de 10/05/2002  
Art. 77. Para os serviços a seguir discriminados, realizados com a 
utilização  de  meios  mecânicos,  cujos  valores  relativos  a 
equipamentos mecânicos não  estejam  estipulados  contratualmente, 
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o valor da remuneração não será inferior à aplicação dos seguintes 
percentuais  sobre  o  valor  bruto  da  nota  fiscal,  da  fatura  ou  do 
recibo de prestação de serviços: 
I ­ pavimentação asfáltica: 4% (quatro por cento); 
II ­ terraplenagem ou aterro sanitário: 6% (seis por cento); 
III ­ obras de arte (pontes e viadutos): 18% (dezoito por cento); 
IV ­ drenagem: 20% (vinte por cento). 
§1º  Nos  demais  serviços  realizados  com  a  utilização  de  meios 
mecânicos, o valor da remuneração corresponderá à aplicação do 
percentual mínimo de 14% (quatorze por cento) sobre o valor bruto 
da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços. 
§2º Os  percentuais  previstos  nos  incisos  I  a  IV  e  §1º  deste  artigo 
representam os custos da mão­de­obra direta, em comparação com 
os  custos  totais da obra, devendo, portanto,  ser aplicados  sobre o 
valor bruto da nota fiscal, da  fatura ou do recibo de prestação de 
serviços,  sem  a  exclusão  dos  valores  referentes  a  material  e  à 
utilização  de  equipamentos  mecânicos.  (Redação  dada  pela 
Instrução Normativa INSS/DC nº 080, de 27.08.2002) 

 

Tais  critérios  diferenciados  de  arbitramento  fixados  na  IN  INSS/DC  nº 
69/2002 houveram­se por reproduzidos na IN SRP nº 3/2005, citada pelo Recorrente. 

Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005  
Art.  605.  Na  prestação  dos  serviços  de  construção  civil  abaixo 
relacionados, havendo ou não previsão contratual de utilização de 
equipamento  próprio  ou  de  terceiros,  o  valor  da  remuneração  da 
mão­de­obra  utilizada  na  execução  dos  serviços  não  poderá  ser 
inferior ao percentual, respectivamente estabelecido para cada um 
desses serviços, aplicado sobre o valor bruto da nota fiscal,  fatura 
ou recibo de prestação de serviços. 
I ­ pavimentação asfáltica: quatro por cento; 
II ­ terraplenagem, aterro sanitário e dragagem: seis por cento; 
III ­ obras de arte (pontes ou viadutos): dezoito por cento; 
IV ­ drenagem: vinte por cento; 
V  ­  demais  serviços  realizados  com  a  utilização  de  equipamentos, 
exceto  manuais,  desde  que  inerentes  à  prestação  dos  serviços: 
quatorze por cento. 
Parágrafo único. Quando na mesma nota fiscal, fatura ou recibo de 
prestação  de  serviços  constar  a  execução  de  mais  de  um  dos 
serviços  relacionados  nos  incisos  do  caput  e  não  houver 
discriminação  individual  do  valor  de  cada  serviço,  deverá  ser 
aplicado  o  percentual  correspondente  a  cada  tipo  de  serviço 
conforme disposto em contrato, ou o percentual maior, se o contrato 
não permitir identificar o valor de cada serviço. 

 

Dessarte,  estando  fixados  na  norma  administrativa  regulamentadora  os 
percentuais  mínimos  de  incidência  para  a  determinação  da  remuneração  contida  nas  notas 
fiscais  de  prestação  de  serviços  de  pavimentação  asfáltica,  terraplenagem,  aterro  sanitário, 
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dragagem,  obras  de  arte  (pontes  ou  viadutos)  e  drenagem,  e  não  sendo  apresentadas  razões 
motivadoras  para  o  emprego  de  alíquotas  superiores,  entendo  que  devem  prevalecer  as 
alíquotas mínimas previstas nas normas tributárias acima transcritas. 

Nesse  específico  particular,  exclusivamente  quanto  aos  serviços  de 
construção civil especificados nas notas fiscais, merece reparo a Decisão de Primeira Instância 
Administrativa e o lançamento, para que a base de cálculo dos serviços de construção civil de 
pavimentação  asfáltica,  terraplenagem,  aterro  sanitário,  dragagem,  obras  de  arte  (pontes  ou 
viadutos), drenagem, e os demais serviços de construção civil  realizados com a utilização de 
equipamentos, seja calculada mediante a aplicação dos percentuais mínimos estabelecidos nos 
incisos  I  a  V  do  art.  605  da  IN  SRP  nº  3/2005,  respectivamente,  sobre  o  valor  bruto 
correspondente a cada serviço discriminado nas notas fiscais de serviços. 

Quanto  aos  serviços  não  classificados  como  sendo de  construção  civil,  não 
merece reparos o lançamento, tampouco a Decisão de Primeira Instância Administrativa. 

 

2.2.  DAS DILIGÊNCIAS 

Requer o Recorrente a realização de diligência para exame de documentos. 

 

A legislação tributária que rege o Processo Administrativo Fiscal aponta que 
o forum apropriado para a contradita aos termos do lançamento concentra­se na fase processual 
da impugnação, cujo oferecimento instaura a fase litigiosa do procedimento.  

No âmbito do Ministério da Fazenda,  a disciplina da matéria em  relevo  foi 
confiada ao Decreto nº 70.235/72, cujo art. 16 assinala, categoricamente, que o instrumento de 
bloqueio  deve  consignar  os motivos  de  fato  e  de  direito  em que  se  fundamenta  a defesa,  os 
pontos  de  discordância,  as  razões  e  as  provas  que  possuir. Mas  não  pára  por  aí:  Impõe  ao 
impugnante o ônus de instruir a peça de defesa com todas as provas documentais, sob pena de 
preclusão  do  direito  de  fazê­lo  em  momento  futuro,  ressalvadas,  excepcionalmente,  as 
hipóteses taxativamente arroladas em seu parágrafo primeiro. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com 
os  documentos  em  que  se  fundamentar,  será  apresentada  ao 
órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em 
que for feita a intimação da exigência. 
 
Art. 16. A impugnação mencionará: 
I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II ­ a qualificação do impugnante; 
III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos  de  discordância  e  as  razões  e  provas  que  possuir; 
(Redação dada pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos)  
IV ­ as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748/93) 
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V ­ se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, 
devendo  ser  juntada  cópia  da  petição.  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.196/2005) 
§1º  Considerar­se­á  não  formulado  o  pedido  de  diligência  ou 
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no  inciso 
IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748/93) 
§2º  É  defeso  ao  impugnante,  ou  a  seu  representante  legal, 
empregar  expressões  injuriosas  nos  escritos  apresentados  no 
processo, cabendo ao  julgador, de ofício ou a  requerimento do 
ofendido, mandar riscá­las. (Incluído pela Lei nº 8.748/93) 
§3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou 
estrangeiro,  provar­lhe­á  o  teor  e  a  vigência,  se  assim  o 
determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748/93) 
§4º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo  o  direito  de  o  impugnante  fazê­lo  em  outro 
momento  processual,  a  menos  que:  (Incluído  pela  Lei  nº 
9.532/97) (grifos nossos)  

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna,  por  motivo  de  força maior;  (Incluído  pela  Lei  nº 
9.532/97) 
b) refira­se a  fato ou a direito  superveniente;  (Incluído pela 
Lei nº 9.532/97) 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532/97) 

§5º A  juntada  de  documentos  após  a  impugnação  deverá  ser 
requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se 
demonstre,  com  fundamentos,  a  ocorrência  de  uma  das 
condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Incluído 
pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos)  
§6º  Caso  já  tenha  sido  proferida  a  decisão,  os  documentos 
apresentados  permanecerão  nos  autos  para,  se  for  interposto 
recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda 
instância. (Incluído pela Lei nº 9.532/97) 
 
Art.  17.  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha  sido  expressamente  contestada  pelo  impugnante. 
(Redação dada pela Lei nº 9.532/97) (grifos nossos) 
 
Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos)  

 

Avulta,  nesse  panorama  jurídico,  que  no  processo  administrativo  fiscal  o 
Recorrente  não  tem  que  protestar  pela  realização  de  diligência  para  exame  de  documentos. 
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Tem sim, por disposição legal, que produzir as provas de seu direito, de forma concentrada, já 
em sede de impugnação, colacionadas juntamente na peça de defesa, sob pena de preclusão. 

Nos  termos  expressos  da  lei,  a  juntada  de  novos  documentos  no  Processo 
Administrativo Fiscal depende de requerimento da parte interessada à autoridade julgadora do 
lançamento  ou  do  recurso,  mediante  petição  escrita  na  qual  reste  demonstrado,  com 
fundamentos  idôneos  e  comprovados,  a  impossibilidade  de  sua  apresentação  no  momento 
próprio e oportuno, por motivo de força maior, ou que os documentos se  refiram a fato ou a 
direito  superveniente,  ou  ainda,  que  se  destinem  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos, pesando em desfavor do Recorrente o ônus da devida comprovação.  

Diante  de  tal  panorama,  após  o  oferecimento  da  impugnação,  a  juntada  de 
novos  documentos  há  que  ser  requerida  ao  Órgão  que  irá  apreciar  e  julgar  o  recurso 
eventualmente interposto,  in casu, ao CARF, se se tratar de Recurso Voluntário, ou à CSRF, 
nas  hipóteses  de  Recurso  Especial,  repousando  aos  ombros  do  Peticionante  o  encargo 
processual de demonstrar, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas 
alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo quarto do art. 16 do Decreto nº 70.235/72. 

Nesse contexto, na hipótese de o Autuado não lograr comprovar efetivamente 
a  ocorrência  de  qualquer  das  hipóteses  autorizadoras  previstas  no  aludido  §4º  do  art.  16  do 
citado  Decreto  nº  70.235/72,  a  autorização  de  juntada  de  novas  provas  ou  a  apreciação  de 
documentos juntados em fase posterior à impugnação representaria, por parte deste Colegiado, 
negativa  de  vigência  à  Legislação  tributária,  providência  que  somente  poderia  emergir  do 
Poder Judiciário. 

 

2.3.  DA PERÍCIA CONTÁBIL 

O Recorrente requer a realização de perícia contábil. 

 

Cumpre  de  plano  ressaltar,  de  molde  a  nocautear  qualquer  dúvida,  que  a 
perícia  tem,  como  destinatária  final,  a  autoridade  julgadora,  a  qual  possui  a  prerrogativa  de 
avaliar a pertinência de sua realização para a solução da controvérsia objeto do litígio.  

Nesse  panorama,  a  produção  de  prova  pericial  revela­se  apropriada  e  útil 
somente  nos  casos  em que  a verdade material  não  puder  ser  alcançada  de  outra  forma mais 
célere  e  simples.  Por  tal  razão,  as  autoridades  a  quem  incumbe  o  julgamento  do  feito 
frequentemente  indeferem  solicitações  de  diligência  ou  perícias  sob  o  fundamento  de  as 
informações  requeridas  pelo  Contribuinte  não  serem  necessárias  à  solução  do  litígio  ou  já 
estarem elucidadas, por outros meios, nos documentos acostados aos autos.  

Estatisticamente,  constata­se  que  grande  parte  dos  requerimentos  de  perícia 
aviados no processo administrativo fiscal versa sobre o exame de assentamentos registrados em 
documentos e/ou na escrita fiscal do sujeito passivo, cujo teor já é do conhecimento do auditor 
fiscal  no  momento  da  formalização  do  lançamento,  eis  que  sindicado  e  esclarecido  durante 
todo  o  curso  da  ação  fiscal.  Diante  desse  quadro,  o  reexame  de  tais  informações  por  outro 
especialista  somente  se  revelaria  necessário  se  ainda  perdurassem  dúvidas  quanto  ao 
convencimento  da  autoridade  julgadora  quanto  às matérias  de  fato  a  serem  consideradas  no 
julgamento do processo.  
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Por  óbvio,  nada  impede  que  o  contribuinte  venha  aos  autos  demonstrar  a 
questão que se queira discutir no levantamento fiscal, e o motivo pelo qual a prova não possa 
ser trazida diretamente aos autos, já que os julgadores administrativos têm, como requisito para 
o  exercício  de  suas  funções,  o  conhecimento  da matéria  tributária. Nada  obstante,  a  palavra 
final  acerca  da  conveniência  e  oportunidade  da  produção  da  prova  pericial  caberá  sempre  à 
autoridade julgadora, a teor do preceito inscrito caput do art. 18 do Decreto nº 70.235/72. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  

Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos)  

 

Não  se  deslembre  que,  no  que  tange  à  apreciação  da  prova,  o  Direito 
Processual Brasileiro adotou, à exceção do Tribunal do Júri, o sistema da persuasão racional do 
juiz,  também  designado  por  sistema  do  livre  convencimento  motivado  do  Julgador,  o  qual 
detém  a  prerrogativa  de  livremente  apreciar  a  prova,  atendendo  aos  fatos  e  circunstâncias 
constantes  dos  autos,  ainda  que  não  alegados  pelas  partes,  mas  indicando,  na  decisão,  os 
motivos que lhe formaram o convencimento. 

No caso vertente, não vislumbramos a necessidade de perícia, uma vez que o 
processo encontra­se instruído com todos os elementos de prova necessários para a formação 
da convicção da Autoridade Julgadora. 

Chamamos a atenção para o fato de o Auditor Fiscal da Secretaria da Receita 
Federal  do  Brasil  ser,  por  força  de  lei,  a  autoridade  pública  competente  para  apreciar  a 
documentação  do  sujeito  passivo,  aqui  inserida  sua  escrita  contábil,  e  dela  extrair  eventuais 
débitos  previdenciários  não  devidamente  adimplidos  em  suas  épocas  próprias,  circunstância 
que  mostra  ser  desnecessária  a  chamada  de  eventual  perito,  para  auditar,  em  paralelo  à 
autoridade em foco, o objeto do seu dever de ofício. 

Não  se mostra despiciendo  relembrar que  a  legislação  tributária que  rege o 
Processo Administrativo Fiscal aponta que o foro apropriado para a contradita aos termos do 
lançamento concentra­se na fase processual da impugnação, cujo oferecimento instaura a fase 
litigiosa do procedimento.  

No âmbito do Processo Administrativo Fiscal, a disciplina do rito processual 
em tela restou a cargo do Decreto nº 70.235/72, cujo art. 16 assinala, categoricamente, que o 
instrumento de bloqueio deve consignar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a 
defesa,  os  pontos  de  discordância,  as  razões  e  as  provas  que  possuir. Mas  não  pára  por  aí: 
Impõe ao impugnante o ônus de instruir a peça de defesa com todas as provas documentais, sob 
pena de preclusão do direito de fazê­lo em momento futuro, ressalvadas, excepcionalmente, as 
hipóteses taxativamente arroladas em seu parágrafo quarto, pesando em desfavor do Recorrente 
o ônus da devida comprovação. 

Cite­se,  por  relevante,  que  as matérias não  expressamente  impugnadas pelo 
sujeito  passivo  em  sede  de  defesa  administrativa  em  face  do  lançamento  serão  consideradas 
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para  todos  os  fins  de  direito  como  não  contestadas,  a  teor  do  art.  17  do  mesmo  diploma 
processual acima aludido. 

Ademais,  verificamos  que  o  exame  a  ser  empreendido  pelo  perito  pauta­se 
em documentação já presente nos autos ou reproduzidas nos Relatórios Fiscais que integram o 
presente  processo,  e  se  referem  a  questões  que  já  se  encontram  devidamente  elucidadas  e 
consolidadas  nos  autos  ou  que  são  irrelevantes  para  o  deslinde  do  litígio  nesta  Instância 
Administrativa. 

De  outro  eito,  compulsando  as  peças  do  processo,  concluímos,  pela 
desnecessidade  da  produção  de  prova  pericial,  em  razão  de  o  processo  se  encontrar 
satisfatoriamente instruído, permitindo ao julgador a perfeita compreensão do caso concreto e a 
sua livre convicção quanto ao desfecho justo. 

Por  derradeiro,  mostra­se  auspicioso  destacar  que  o  art.  16  do  Decreto  nº 
70.235/72 estipula que a impugnação tem que ser formalizada com os documentos em que se 
fundamentar  a  defesa  do  impugnante,  devendo  mencionar  o  correspondente  instrumento  de 
bloqueio, as perícias pretendidas, expostos obrigatoriamente os motivos que as  justifiquem, a 
formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, o nome, o endereço e a 
qualificação profissional do perito indicado, sob pena de o pedido de perícia ser tido como não 
formulado. 

DECRETO nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 16. A impugnação mencionará: 
I ­ a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II ­ a qualificação do impugnante; 
III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos  de  discordância  e  as  razões  e  provas  que  possuir; 
(Redação dada pela Lei nº 8.748/93) 
IV ­ as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748/93) 
(grifos nossos) 
V ­ se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, 
devendo  ser  juntada  cópia  da  petição.  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.196/2005) 
§1º Considerar­se­á  não  formulado  o  pedido  de  diligência  ou 
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso 
IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748/93) (grifos nossos) 
 

Impende  observar,  ademais,  que  os  efeitos  fixados  no  §1º  do  art.  16  do 
precitado decreto não se sujeitam ao jugo da discricionariedade da autoridade fazendária. Eles 
decorrem ex lege, não tendo o legislador infraconstitucional facultado alternativas. 

No  caso  vertente,  o  requerimento  para  produção  de  prova  pericial  foi 
apresentado  de  forma  incompleta. Além  de  não  demonstrar  a  sua  necessidade,  o Recorrente 
não  atendeu  a  todos  os  requisitos  legais  para  sua  concessão,  deixando  de  indicar  o  nome, 
endereço, e qualificação profissional do seu perito, não podendo a autoridade julgadora fechar 
os olhos às exigências legais a todos impostas para a formulação do pedido de perícia, sendo 
imperiosa,  portanto,  a  incidência  do  preceito  inscrito  no  §1º  do  supra  transcrito  dispositivo 
legal, impondo­se que seja considerado como não formulado o aventado pedido de perícia. 
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3.  DO RECURSO DE OFICIO 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Belém/PA 
lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão nº 01­23.091 – 4ª Turma da DRJ/BEL, 
a  fls.  250/266,  julgando  procedente  em  parte  o  lançamento,  para  dele  excluir  as  obrigações 
tributárias cujos fatos geradores houveram­se por ocorridos em competências já atingidas pela 
decadência,  nos  termos  do  art.  150,  §4º  do  CTN,  retificando  o  crédito  tributário  na  forma 
consignada  no  Discriminativo  Analítico  do  Débito  Retificado  ­  DADR  a  fls.  246/249,  e 
recorrendo de ofício de sua decisão. 

 

Não  merece  reparo  a  Decisão  de  Primeira  Instância  Administrativa  nesse 
específico particular, uma vez que a decisão proferida pelo Órgão Julgador de 1ª Instância tem 
respaldo na recente Súmula nº 99 do CARF, cujo verbete reproduzimos abaixo: 

SÚMULA CARF Nº 99 
Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, §4°, do 
CTN,  para  as  contribuições  previdenciárias,  caracteriza  pagamento 
antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como 
devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a 
autuação,  mesmo  que  não  tenha  sido  incluída,  na  base  de  cálculo  deste 
recolhimento,  parcela  relativa  a  rubrica  especificamente  exigida  no  auto 
de infração. 
Acórdãos  Precedentes:  9202­002.669,  de  25/04/2013;  9202­002.596,  de 
07/03/2013;  9202­002.436,  de  07/11/2012;  9202­01.413,  de  12/04/2011; 
2301­003.452,  de  17/04/2013;  2403­001.742,  de  20/11/2012;  2401­
002.299, de 12/03/2012; 2301­002.092, de 12/ 05/ 2011. 

 

Por tais razões, negamos provimento ao Recurso de Ofício. 

 

4.   CONCLUSÃO: 

Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do recurso voluntário para, no mérito, 
DAR­LHE PROVIMENTO PARCIAL, para que a base de cálculo dos serviços de construção 
civil  de  pavimentação  asfáltica,  terraplenagem,  aterro  sanitário,  dragagem,  obras  de  arte 
(pontes  ou  viadutos),  drenagem,  e  os  demais  serviços  de  construção  civil  realizados  com  a 
utilização  de  equipamentos,  exceto  os  manuais,  seja  calculada  mediante  a  aplicação  dos 
percentuais  mínimos  estabelecidos  nos  incisos  I  a  V  do  art.  605  da  IN  SRP  nº  3/2005, 
respectivamente,  sobre  o  valor  bruto  correspondente  a  cada  serviço  discriminado  nas  notas 
fiscais de serviços. 

Outrossim, CONHEÇO do Recurso de Ofício para, no mérito, NEGAR­LHE 
PROVIMENTO. 

 

É como voto. 

Fl. 314DF  CARF  MF

Impresso em 21/08/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 20/08/2014 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 20/08/
2014 por ARLINDO DA COSTA E SILVA, Assinado digitalmente em 21/08/2014 por LIEGE LACROIX THOMASI



 

  22

 

Arlindo da Costa e Silva, Relator. 
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